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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 272 /2019 

Processo n° 375/2019 

Projeto de Lei Complementar n° 17/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre os prOcedimentos relativos à notificação, defesa e 
recurso face a penalidades aplicadas no exercício do poder de polícia atribuído 
ao Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ---:::.-----=0::....4.:...._0U_T_. _Z0_19 ___ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 
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